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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021

Processo Administrativo nº 10530/2020

OBJETO: Aquisição de retroescavadeira.

PRAZO DE ENTREGA: 180 (cento e oitenta) dias, após a assinatura da autorização 
de início de fornecimento.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

VALOR ESTIMADO: R$ 238.000,00

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 25/02/2021 – 09:30 
horas.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e download no site http://www.quissama.rj.gov.br e 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

Quissamã (RJ), 08 de fevereiro de 2021.

Quelen Moreira de Souza

Pregoeira
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ERRATA

PORTARIA N° 19.145/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 09/01/2021, EDIÇÃO N° 1357.

Onde se lê: 

RESOLVE: … e com base no art. 153, § 1º da Lei Complementar nº 
006/2019, ...

Leia-se: 

RESOLVE: … e com base no art. 153, § 5º da Lei Complementar nº 
006/2019, ...

P O R T A R I A Nº 19.479/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: renovar a cessão, com ônus para o órgão cedente, da servidora 
pública  tHAYANe CArOLiNA DANtAS De ALMeiDA, mat. Nº 8206, 
para o tribunal de Justiça do estado do rio de Janeiro – Cartório de Dívida 
Ativa, no período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.480/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: renovar a cessão, com ônus para o órgão cedente, do servidor 
público  LUiS ANtÔNiO rODriGUeS De ABreU BOeCHAt, mat. nº 
2353, para o tribunal de Justiça do estado do rio de Janeiro – Cartório 
de Dívida Ativa, no período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2024.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.553/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: Ampliar a carga horária do servidor LUiZ ANtÔNiO 
ferNANDeS DOS SANtOS, mat. n° 1887, de 20 horas para 40 horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 
e Pesca, a contar de 05 de janeiro de 2021, de acordo com o processo n° 
427/2021.

 Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.488/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as) para 
Conselheiros do Conselho Municipal de Urbanismo – CONQUiSS, Biênio 
2021/2022, aos quais caberão exercer as atribuições de sua competência, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1549, de 11 de dezembro de 2015.

I – Representantes do Poder Público
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

titular: Márcio Mendonça de Melo
Suplente: Danilo da Silva Chagas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo

titular: Arnaldo Gonçalves da Silva de Queiros Mattoso
Suplente: Ana Paula Siqueira do Nascimento Nunes

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca
titular: Manon Perdomo Corrêa
Suplente: raphaella Santos de Souza Marques valério

Secretaria Municipal de Cultura e Lazer
titular: Kitiely Paula Nunes de freitas
Suplente: Silvia Cristina do rosário

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
titular: Alexandre de Souza Santos
Suplente: Carlos Augusto Pinto de Souza

Coordenadoria Especial de Habitação
titular: rosane Maria Barreto Barros
Suplente: Alessandra Pessanha Gouveia

II – Representantes da Sociedade Civil Organizada
titular: irinice Cunha da fonseca – Associação raízes – Projeto NeABC
Suplente: enildo Azeredo da Silva – Associação raízes – Projeto NeABC
titular: virgínia Moreira roballo – rotary Club de Quissamã
Suplente: Carmem Moreira roballo – rotary Club de Quissamã
titular: Dilma Martins – instituto federal fluminense – iff
Suplente: Aline estaneck r. P. dos Santos – instituto federal fluminense – 
iff
titular: Luciano da Silva rocha – CeDAe
Suplente: ricardo de Oliveira – CeDAe
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Titular: Encelito Lima da Silva – REURB PRO Profissionais Associados
Suplente: Maria eduarda rosário Lima da Silva – reUrB PrO 
Profissionais Associados
titular: Alessandro Brantes – DN industrial
Suplente: Lauryanny Maia – DN industrial
titular: William trindade da Silva – Arquiteto e Urbanista – WtS Comércio 
e Serviços eirelli
Suplente: Marcus Pereira da Silva – WtS Comércio e Serviços eirelli
titular: Uanderson Leite Cruz – ÍMPAr Serviços de Arquitetura Ltda
Suplente: raquel Gonçalves ramos ribeiro – ÍMPAr Serviços de 
Arquitetura Ltda

III– Representantes dos Profissionais Técnicos
titular: elso da Silva filho – Administrador
Suplente: tatiana Pessanha Cândido – Arquiteto e Urbanista
titular: Paulo renato Cunha Carneiro da Silva – engenheiro Civil
Suplente: Aline teixeira Salles – engenheira Civil
titular: Douglas da Silva Almeida – Arquiteto e Urbanista
Suplente: Jady rodrigues de Azevedo – Arquiteta e Urbanista
titular: Paulo Barreto Bicalho – Corretor de imóveis

Suplente: Adriana Camilo – Paisagista

Art. 2º Os representantes eleitos para presidir o CONQUISS são:

Presidente: Márcio Mendonça de Melo
vice-Presidente: elso da Silva filho
Secretária: Giliane Gurgel dos Santos  

Art. 3º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

Obs.: Republicada
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Portaria nº 057/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a cidadã Dayane de Souza Sales, do Cargo em Comissão 
de Assessora Parlamentar, Símbolo CC-3, lotada no gabinete do Vereador 
Ailson Belarmindo Barreto. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 08 DE  FEVEREIRO DE 2021.                                 
MARCIO OLIVEIRA PESSANHA

PRESIDENTE

Portaria nº 058/2021

O Presidente da Câmara Municipal de 
Quissamã, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – De acordo com a Lei nº 1.567 de 06 de janeiro de 2016 alterada 
pela Lei nº1990/2020 nomear a cidadã Dayane de Souza Sales, no 
Cargo em Comissão de Secretária Parlamentar, Símbolo CC-2, lotada no 
gabinete do Vereador  Ailson Berlarmindo Barreto. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

MARCIO OLIVEIRA  PESSANHA

    PRESIDENTE


